
Telêmaco Borba, 17 de março de 2021

Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo decreto Mun. 10060

MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA DE QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL Nº17/2021 - SMA 
 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, no uso 
das atribuições previstas no art. 5° §§2° e 3°, do 
Decreto n° 26.788 de 16 de julho de 2020. 

 
 

Considerando, a necessidade de criar e desenvolver hábitos, valores e 
comportamentos adequados ao digno exercício da função pública; 
 

Considerando, a importância de capacitar o servidor para o desempenho de suas 
atribuições específicas, orientando-o no sentido de obter os resultados desejados pela 
Administração; 
 

Considerando, que é dever da Administração estimular o desenvolvimento 
funcional, criando condições propícias ao constante aperfeiçoamento dos servidores; 
 

Considerando, os benefícios de integrar os objetivos pessoais de cada servidor, 
no exercício de suas atribuições, às finalidades da Administração como um todo. 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1° TORNAR PÚBLICA a relação de servidores que a Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura de Telêmaco Borba por parte do Programa de Qualificação 
Funcional atribui menção honrosa. 
 

Art. 2º Aos servidores listados no anexo I é concedida menção honrosa pela 
participação no CURSO ONLINE – GESTÃO DE CONFLITOS E NEGOCIAÇÃO, 
disponível no site da escola virtual do governo, conforme art. 2º da Portaria de 
Qualificação Funcional 15-2021 publicada no boletim oficial em 17 de fevereiro de 
2021.  
 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação. 
 
 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, em 16 de março de 2021. 
 
 
 

Izomar de Oliveira Pucci 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
ESTADO DO PARANÁ 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA DE QUALIFICAÇÃO FUNCIONAL Nº17/2021 - SMA 
ANEXO I 

 
Matrícula Servidor Cargo Local de trabalho 

8096 JANAINA FATIMA DE OLIVEIRA PROFESSOR ESC.MUN.DOM PEDRO I - VILA OZORIO 

9952 KELLY APARECIDA ALVES BUENO PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - HENRIQUETA LISBOA 

9561 SILVELAINE MARTINS CERYNO MARQUES PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - CANDIDO PORTINARI 

9662 TATIANA MOTTA DE ALMEIDA PROFESSOR DE EDUCACAO INFANTIL CMEI - MARIA MAZZETTI 

10456 VANESSA PEREIRA DE FRANCA CHEFE SEC CENT MUN PROD MAT DI SEDE DA SEC MUN DE EDUCACAO 
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Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Rua Oscar Hey, 99 - Centro – CEP 84261-640 - Telêmaco Borba – Paraná. 

Fone: (42) 3272-1461 – Fax: (42) 3272-0147 
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PORTARIA Nº 051/21 

 
   
    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, 
ESTADO DO PARANÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas,  

 
 
 
 
RESOLVE 

 
 
 
 

ARTIGO 1º - CONSTITUIR Comissão Especial composta pelos 
seguintes membros: Marcos Alexandre Becheri, Mario César Marcondes, Lizandra  Aparecida 
de Souza e Ligia Souza Matheus Betim, para, sob a presidência do primeiro, proceder os 
estudos preliminares necessários para elaboração de anteprojeto de reforma a Lei Orgânica 
Municipal e do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

 
ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 

Portaria 023/21. 
 

 
 

 
 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 
15 de Março de 2021. 

 
 
 
 
 

Hamilton Aparecido Machado 
PRESIDENTE 
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Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
Rua Oscar Hey, 99 - Centro – CEP 84261-640 - Telêmaco Borba – Paraná. 

Fone: (42) 3272-1461 – Fax: (42) 3272-0147 
E-mail: camara@telemacoborba.pr.gov.br 

 

 

 
PORTARIA Nº 052/2021 

 
 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhes são 
conferidas, 

 
Considerando a pandemia de COVID-19 e seu agravamento no município de 
Telêmaco Borba 
 

RESOLVE 
 
 
    ARTIGO 1º -Estabelecer o acesso aos gabinetes dos 
vereadores por parte dos munícipes conforme as diretrizes a seguir. 

I- O acesso do munícipe será limitado ao máximo de 10 (dez) minutos. 
II- Ocorrerá, no momento do acesso do cidadão às dependências da 

Câmara Municipal, a entrega de uma ficha ao visitante, a qual será 
devidamente preenchida pelo servidor responsável informando qual 
gabinete será visitado e o horário da entrada. Tal documento deverá 
possuir visto do vereador ou de seu assessor informando a hora de 
saída do visitante. 

III- Após o acesso do munícipe ao gabinete pré-informado, ele deverá 
devolver a ficha já mencionada no momento de sua saída ao servidor 
responsável. 

IV- O cidadão, no momento de sua entrada na Câmara Municipal, somente 
poderá se dirigir ao gabinete por ele informado. Caso ocorra o 
interesse do munícipe em adentrar a outro gabinete diferente daquele 
informado, deverá ele voltar à recepção da Casa de Leis e solicitar 
nova ficha. O limite dos acessos aos gabinetes será no máximo de 2 
(dois.) 

V- Todos os procedimentos de higiene serão devidamente executados 
como a aplicação de álcool gel e aferição da temperatura do 
visitante. 

VI- Fica proibida a entrada de vendedores ambulantes nas dependências 
da Câmara Municipal 

VII- Somente as pessoas autorizadas a entrar nas dependências da Câmara 
Municipal poderão ter acesso ao banheiro que deverá ser aquele 
localizado próximo aos gabinetes dos parlamentares. O uso de 
bebedouros será temporariamente vedado. 
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Câmara Municipal de Telêmaco Borba 
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ARTIGO 2 º -No que tange às reuniões de Comissões  e Sessões Plenárias será 
permitida apenas a permanência no recinto dos vereadores e do pessoal necessário 
para sua realização.  
PARÁGRAFO ÚNICO: Será assegurada a publicidade das Sessões Plenárias através da 
transmissão via internet. 
 
ARTIGO 3 º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 
16 de Março de 2021. 

 
 
 

Hamilton Aparecido Machado 
PRESIDENTE 
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EXTRATO CONTRATUAL 
 

Aditivo QUARTO 
Contrato N.º 20/2017 
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017 
Protocolo Nº 1852/2017 
Data 16/03/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada MULTIMEDIA ADMINISTRAÇÃO DE PARTICIPAÇÕES LTDA 
Objeto CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO REGIONAL 
Motivo FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES O 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, A PARTIR DE 
09/03/2021 

 
 

Aditivo PRIMEIRO 
Contrato N.º 222/2020 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2020 
Protocolo Nº 3140/2020 
Data 12/03/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE PISO MODULAR DE USO EXTERNO, A SER 

EXECUTADO PELA CONTRATADA 
Motivo O VALOR UNITÁRIO DE R$79,58 (SETENTA E NOVE REAIS 

E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) POR METRO 
QUADRADO SERÁ REEQUILIBRADO PARA R$94,87 A 
PARTIR DE 03 DE NOVEMBRO DE 2020 

 
 

Aditivo PRIMEIRO 
Contrato N.º 226/2020 
Processo Licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2020 
Protocolo Nº 27911/2020 
Data 12/03/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA 
Objeto AQUISIÇÃO DE PISO MODULAR DE USO EXTERNO, A SER 

EXECUTADO PELA CONTRATADA 
Motivo O VALOR UNITÁRIO DO ITEM 1 – SERÁ REEQUILIBRADO 

DE R$70,33 (SETENTA REAIS E TRINTA E TRÊS 
CENTAVOS) POR METRO QUADRADO PARA R$88,32 
(OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) E O 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM 2 – SERÁ REEQUILIBRADO DE 
R$74,10 (SETENTA E QUATRO REAIS E DEZ CENTAVOS) 
POR METRO QUADRADO PARA R$89,39 (OITENTA E NOVE 
REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS). 
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Aditivo PRIMEIRO 
Contrato N.º 242/2020 
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 119/2019 
Protocolo Nº 42672/2019 
Data 12/03/2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada IPM SISTEMAS LTDA 
Objeto LICENCIAMENTO DE SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL 
Motivo CONSULTORIA TÉCNICA LOCAL NO MÓDULO TRIBUTÁRIO, 

EXECUÇÃO DO CÁLCULO DEFINITIVO DO IPTU/2021 E 
GERAÇÃO DOS CARNES PARA GRÁFICA DO IPTU/2021. 

 
 

Apostilamento 1006 
Contrato N.º 30/2017 
Processo Licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/2017 
Protocolo Nº 1854/2017 
Data 15/03//2021 
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
Contratada DOMNETWORKS LTDA ME 
Objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM LOCAÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS COM INSTALAÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
PARA COMUNICAÇÃO DE DADOS, VOZ E IMAGEM, COM 
SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA PARA O PROGRAMA “TELÊMACO 
BORBA DIGITAL”, CONFORME INFORMAÇÕES BÁSICAS 
PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS 

Motivo A GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO Nº 30/2017 
 


